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EMENTA

RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. ROUBO 
DUPLAMENTE CIRCUNSTANCIADO. PRISÃO 
PREVENTIVA. DECRETAÇÃO. COMUNICAÇÃO DE 
FLAGRANTE. AUSÊNCIA DE NULIDADE. 
FUNDAMENTAÇÃO CONCRETA. GARANTIA DA 
ORDEM PÚBLICA. GRAVIDADE DA CONDUTA. MODUS 
OPERANDI. EMPREGO DE ARMA DE FOGO. 
CONCURSO DE PESSOAS. ILEGALIDADE. AUSÊNCIA. 
MEDIDAS CAUTELARES ALTERNATIVAS. 
INSUFICIÊNCIA. 

1. O entendimento firmado pelo Tribunal de origem está em 
conformidade com a jurisprudência da Sexta Turma desta Corte, 
segundo a qual "não configura nulidade a decretação, de ofício, 
da preventiva quando fruto da conversão da prisão em 
flagrante, haja vista o expresso permissivo do inciso II do art. 
310 do Código de Processo Penal" (RHC n. 71.360/RS, relator 
Ministro NEFI CORDEIRO, SEXTA TURMA, julgado em 
28/6/2016, DJe 1º/8/2016).

2. Comprovada a materialidade, havendo indícios de autoria e 
estando demonstrada, com elementos concretos, a necessidade 
da prisão preventiva para garantia da ordem pública, afasta-se a 
alegação de constrangimento ilegal.

3. In casu, a custódia cautelar do recorrente está fundamentada 
na real gravidade da conduta imputada a ele, qual seja, a prática 
do delito de roubo com emprego de arma de fogo e em concurso 
de pessoas. Tais circunstâncias evidenciam a maior 
periculosidade do agente, porquanto extrapolam a mera 
descrição dos elementos próprios do tipo penal em questão. 
Assim, a segregação provisória faz-se necessária como forma de 
acautelar a ordem pública.

4. Nesse contexto, afigura-se como indevida a aplicação de 
medidas cautelares alternativas ao cárcere, porque insuficientes 
para resguardar a ordem pública. Precedentes.

5. Recurso em habeas corpus desprovido.
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Superior Tribunal de Justiça

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 

indicadas, acordam os Ministros da Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça,  por 

unanimidade, negar provimento ao recurso ordinário nos termos do voto do Sr. Ministro 

Relator. Os Srs. Ministros Laurita Vaz, Sebastião Reis Júnior, Rogerio Schietti Cruz e 

Nefi Cordeiro votaram com o Sr. Ministro Relator. 

 

 

  

Brasília, 28 de maio de 2019 (data do julgamento).

Ministro ANTONIO SALDANHA PALHEIRO 

Relator
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